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Regulamento Escola de Vela 

 
1. Inscrições 

Todas as inscrições deverão ser efetuadas em formulário 
próprio do Clube Náutico dos Oficiais e Cadetes da Armada 
(CNOCA) através do preenchimento do Formulário “On Line”. 

As inscrições estão abertas todo o ano, sendo que os sócios e 
os alunos atualmente matriculados, terão preferência na 
inscrição para novos cursos, apenas durante o período 
estipulado para o efeito. 

As inscrições em quaisquer cursos, só serão confirmadas após 
pagamento e preenchimento do formulário completo. 

O pagamento em caso de mensalidade deve ser efetuado até 
dia 08 do mês referente à mensalidade. 

O preenchimento dos lugares nas turmas será efetuado pela 
ordem da receção da inscrição. 

2. Não formação de turma 
Quando não houver o número mínimo de inscritos o curso será 
cancelado, e será efetuada a devolução ao aluno do valor 
integral da taxa de inscrição paga. 

O cancelamento do curso poderá ser efetuado até 24 horas 
antes do início previsto do mesmo, devendo o Clube comunicar 
o cancelamento a todos os alunos inscritos. 

3. Desistências / Cancelamentos 
As desistências, para serem aceites, deverão ser informadas e 
oficializadas, por escrito, através de carta dirigida ao CNOCA. 

O não comparecimento nas aulas ou o abandono do curso não 
oficializa a desistência nem implica a devolução do valor da 
inscrição. 

Só serão devolvidos os valores pagos pelo curso nos casos em 
que o cancelamento ocorrer até uma semana antes do início do 
curso. Os casos de problemas de saúde devidamente 
comprovados serão analisados pelo CNOCA, a quem cabe o 
direito de aprovar ou não o cancelamento e a devolução total 
ou parcial dos valores da inscrição. 

4. Turmas 
A formação das turmas é da responsabilidade do CNOCA, não 
podendo garantir-se que participantes amigos, parentes ou 
conhecidos fiquem no mesmo grupo. Sempre que possível as 
turmas serão formadas consoante a idade e a experiência dos 
participantes. 

5. Seguro 
Todos os alunos deverão ser detentores de Licença Desportiva 
válida para a época em vigor, que deve ser apresentada ou 
efetuada com a inscrição, devendo apresentar atestado médico 
desportivo. 

6. Conduta 
A Escola de Vela é regida pelos princípios da boa Conduta 
Desportiva e Amor à Camisola que regem os velejadores do 

CNOCA. Assim, os alunos devem seguir o código de conduta 
dos velejadores do Clube, respeitando todos os seus princípios. 

É prioridade a segurança e o bem-estar de todos os 
participantes que frequentam os nossos cursos. Desta forma 
todos os alunos terão obrigatoriamente de obedecer às 
seguintes regras: 

• Usar sempre o colete de salvação enquanto estão na 
água, ou no acesso à água, ou nas imediações do Clube; 

• Respeitar as orientações do seu treinador em especial as 
referentes às questões de segurança; 

• Ajudarem-se uns aos outros no transporte e na subida e 
descida dos barcos de e para a água com a ajuda e 
orientação dos treinadores; 

• Os alunos só podem sair para a água com a autorização 
do seu treinador; 

• Quando regressarem da água os alunos são obrigados a 
lavar e arrumar todo o material utilizado; 

• Levar o equipamento adequado às condições 
climatéricas, bem como o de segurança. 

Todos os alunos estão sujeitos ao presente regulamento e a 
todos os outros regulamentos e Estatutos do Clube. 

A Direção do CNOCA reserva-se o direito de retirar dos cursos, 
sem restituição dos valores pagos, qualquer aluno que viole 
gravemente os regulamentos do Clube, da Escola de Vela ou as 
regras da boa educação. 

7. Aulas 
Se as condições climatéricas não permitirem a realização de 
uma ou mais aulas (parte prática), as mesmas não serão 
compensadas. 

Se os alunos faltarem a uma aula a mesma não poderá ser 
compensada em outros dias ou grupos. 

Os encarregados de educação, parentes e amigos dos alunos 
não estão autorizados a participar, assistir ou interferir com as 
aulas, não podendo também ir na embarcação de apoio, exceto 
a título excecional e após autorização do coordenador da 
escola de vela 

8. Direitos de Imagem 
Os direitos de imagem pertencem, em exclusivo, ao CNOCA. Ao 
participarem nos cursos, os alunos concedem 
automaticamente ao clube o direito de perpetuamente utilizar 
e mostrar, de tempos a tempos e à sua discrição, qualquer 
imagem, vídeo, animação ou qualquer outra reprodução de si, 
captada durante o período de aulas. 

Os participantes comprometem-se ainda a não realizar ou 
permitir nenhum ato de reprodução, comunicação pública ou 
distribuição de imagens dos cursos e aulas sem a prévia 
autorização do Clube. 


